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EDITAL - PPGCEM Nº 4/2025  
 
 
ABRE INSCRIÇÃO E FIXA DATA PARA SELEÇÃO 
DE BOLSISTAS AO PROGRAMA FAPESC DE 
FOMENTO À PÓS-GRADUAÇÃO EM 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA – BOLSAS DE 
PÓS-DOUTORADO  

 
 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais – 
PPGCEM, do Centro de Ciências Tecnológicas – CCT, da Universidade do Estado de Santa 
Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições, torna público o regulamento do processo seletivo 
interno para bolsas de pós-doutorado em atendimento ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
FAPESC N.º 25/2025. 

O presente Edital selecionará bolsistas vinculados ao Programa de Pós-Graduação em Ciência 
e Engenharia de Materiais da UDESC para preenchimento de 02 (duas) bolsas de pós-doutorado, 
júnior e/ou sênior, concedidas pelo Programa FAPESC de Fomento à Pós-Graduação em 
Instituições de Educação Superior do Estado de Santa Catarina, no intuito de fomentar projetos 
de pesquisa que visem à formação de recursos humanos para o desenvolvimento do ecossistema 
de CTI e à contribuição para a solução de problemas, atendendo às necessidades do poder 
público, do setor produtivo e da comunidade local. 
 

1. DAS INSCRIÇÕES: 

1.1 As inscrições serão realizadas no período de 25 de junho a 06 de julho de 2025, 
somente por e-mail (ppgcem.cct@udesc.br), com a submissão dos seguintes 
documentos obrigatórios, em arquivo formato PDF: 

a) Ficha de Inscrição preenchida – Anexo I; 

b) Cópia do diploma de conclusão de doutorado (frente e verso), expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC);  

c) Comprovante de residência no Estado de Santa Catarina (contas de água, 
energia, gás, TV, internet, telefone fixo, celular, contrato ou recibo de aluguel, entre 
outros legalmente aceitos) emitido nos últimos 03 (três) meses. Em caso de 
comprovante de residência que não esteja em nome do(a) bolsista, deverá ser 
apresentada declaração do titular informando que o(a) bolsista reside no endereço 
descrito no comprovante apresentado. Não serão aceitos, para fins de 
comprovação de residência, certidões de casamento ou documentos de 
identificação que demonstrem vínculo de parentesco entre o(a) bolsista(a) e o(a) 
titular do comprovante, sem a comprovação da efetiva residência no local; 

d) Plano de trabalho, apresentando projeto de pesquisa, conforme modelo 
disponível no Anexo II;  

e) Currículo na Plataforma Lattes com registro ORCID, atualizado nos últimos 03 
(três) meses (não serão aceitos outros tipos de currículos);  

f) Carta de aceite do pretenso supervisor, sendo este obrigatoriamente membro 
do corpo docente credenciado no Programa.  
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1.2 Serão indeferidas as inscrições que deixarem de encaminhar qualquer um dos 
documentos obrigatórios, ou cujos candidatos não cumpram os requisitos exigidos no 
Edital de Chamada Pública FAPESC nº 25/2025. 

2. DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CANDIDATOS À BOLSA: 

Os bolsistas devem atender os seguintes requisitos: 

a) Apresentar projeto de pesquisa vinculado ao PPGCEM com perspectiva de geração de 
processos, serviços, políticas públicas ou produtos de alta relevância para o 
desenvolvimento nacional ou internacional;  

b) O projeto de pesquisa do bolsista deverá contemplar as demandas dos ecossistemas 
de CT&I no Estado de Santa Catarina e estar correlacionado a um ou mais Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS/ONU); 

c) Para a modalidade Pós-Doutorado Júnior, o bolsista deve possuir título de doutorado 
há menos de 05 (cinco) anos;  

d) Para a modalidade Pós-Doutorado Sênior, o bolsista deve possuir título de doutorado 
há mais de 05 (cinco) anos;  

e) Ter publicação indexada em jornais/revistas (físicos ou digitais) com fator de impacto 
calculado no Journal Citation Reports (JCR) ou no Scielo.org, com qualificação no 
SciELO Citation Index e/ou produção de patente registrada no INPI comprovados por 
meio do Currículo Lattes; 

f) Ter disponibilidade de carga horária de 30 (trinta) horas/semanais presenciais para as 
atividades desenvolvidas no projeto;  

g) Ser brasileiro, ou estrangeiro com visto permanente; 

h) Não ter pendências de qualquer natureza com a FAPESC; 

i) As bolsas concedidas pela FAPESC poderão ser acumuladas com atividades 
remuneradas ou outros rendimentos, vedado o acúmulo com outras bolsas, nacionais 
ou internacionais, financiadas por recursos públicos; 

j) Caso seja contemplado com a bolsa de pós-doutorado, o bolsista deve comprovar, ao 
final da vigência, a produção de, no mínimo, 01 (um) artigo indexado na base de dados 
Web of Science (Quartile 1), ou 01 (uma) patente para promoção de transferências de 
tecnologias e/ou políticas públicas regionais, nacionais ou internacionais, conforme 
previsto no Edital de Chamada Pública FAPESC nº 25/2025. 
 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

3.1 O valor da bolsa de pós-doutorado para a modalidade Júnior é de R$ 5.690,05 (cinco 
mil, seiscentos e noventa reais e cinco centavos) e para a modalidade Sênior é de R$ 
6.018,32 (seis mil, dezoito reais e trinta e dois centavos). 

3.2 As bolsas de pós-doutorado serão pagas em até 24 (doze) meses, sem prorrogação. 

3.3 O pagamento será efetuado diretamente ao(à) bolsista, mediante depósito em conta 
corrente de titularidade do(a) bolsista, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao de competência, condicionado à disponibilidade financeira da 
Secretaria de Estado da Fazenda. 

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 

4.1 A avaliação dos candidatos ficará a cargo da Comissão do Processo Seletivo, 
designada pelo Colegiado do Programa de Pós Graduação em Ciência e Engenharia 
de Materiais - CPPGCEM. 
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4.2 O processo de seleção constará de: 

a. Avaliação do projeto de pesquisa do candidato, conforme Anexo III; 

b. Análise do Currículo Lattes do candidato, conforme Anexo IV; 

c. Nota final do candidato, conforme Anexo V. 

4.3 Os candidatos classificados em primeiro e segundo lugar no processo de seleção do 
PPGCEM serão indicados como bolsistas contemplados com uma bolsa de pós-
doutorado Júnior ou Sênior no âmbito do Programa FAPESC de Fomento à Pós-
Graduação em Instituições de Educação Superior do Estado de Santa Catarina - Edital 
de Chamada Pública FAPESC N.º 25/2025.  

5. DO RESULTADO: 

5.1 O resultado final da classificação dos candidatos selecionados pelo PPGCEM será 
divulgado no site do Programa até 07/07/2025. 

5.2 Os documentos e o procedimento necessário para a implementação das bolsas estão 
previstos no Edital de Chamada Pública FAPESC nº 25/2025, com observância dos 
prazos estabelecidos no cronograma da referida Chamada Pública, disponível no link: 
https://fapesc.sc.gov.br/edital-de-chamada-publica-fapesc-n-o-25-2025-programa-de-
fomento-a-pos-graduacao-em-instituicoes-de-ensino-superior-do-estado-de-santa-
catarina-bolsas-de-pos-doutorado/ 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

6.1 A qualquer tempo e a critério da Comissão do Processo Seletivo, caso seja constatado 
qualquer documento carente de idoneidade, a inscrição do respectivo candidato será 
imediatamente cancelada. 

6.2 Os casos omissos serão analisados pelo Colegiado do PPGCEM.  

6.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Joinville (SC), 25 de junho de 2025. 

 

Prof. Dr. Athos Henrique Plaine 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 

Ciência e Engenharia de Materiais – PPGCEM 

Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC 

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8YBL3H59

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ATHOS HENRIQUE PLAINE (CPF: 363.XXX.808-XX) em 25/06/2025 às 09:09:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/04/2019 - 16:13:58 e válido até 16/04/2119 - 16:13:58.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTc4NzBfMTc4NzdfMjAyNV84WUJMM0g1OQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00017870/2025 e o código
8YBL3H59 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


